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PARECER REGIMENTAL 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS-CFFOTC

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL-CAPAPR

MATÉRIA: Emenda aditiva n.º01/2017, Emenda Modificativa n.º 01/2017 e Emenda Modificativa n.º 02/2017 ao Projeto de Lei Ordinária nº 016/2017 - “Dispõe sobre os depósitos judiciais e administrativos em processos nos quais o Município de Sete Lagoas seja parte, conforme Lei Complementar Federal n.º 151 de 05 de agosto de 2015 e dá outras providências”.

AUTOR: Vereador Ronaldo João da Silva.


Relatório 

As proposições acima referenciadas, subscritas pelo edil Ronaldo João da Silva, dispõe sobre:
1. Emenda aditiva n.º 01/2017 acresce parágrafo único ao art. 2º do projeto de lei n.º 16/2017;
1. Emenda modificativa n.º 01/2017 altera o art. 9º do projeto de lei n.º 16/2017;
1. Emenda modificativa n.º 02/2017 altera o art. 5º do projeto de lei n.º 16/2017.

As emendas ao projeto de lei complementar foram distribuídas, nesta data, a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas-CFFOTC e a Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural-CAPAPR, para receber parecer respectivamente quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 c/c art. 83 §2 e §7º e art. 108 do Regimento Interno nos termos regimentais.

Considerando o Princípio da Eficiência e a similaridade da análise a ser feita no presente Caso, foi acordado que a Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas e a Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política rural, farão o presente parecer de modo conjunto.

Presentes à reunião: 
a)	pela Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas, os vereadores: Milton Maurício Martins (presidente), Renato Gomes (relator) e Joaquim Gonzaga Barbosa (vogal). 
c)	Pela Comissão de Administração Pública, Agropecuária e Política Rural, os vereadores: Milton Maurício Martins (presidente) e Albertinho José da Fonseca (relator-substituto). Ausente Ronaldo João da Silva e seu suplente. 

Além destes estiveram presentes, a Procuradora-Geral do Legislativo, o Consultor Jurídico, a Subprocuradora, procurador do legislativo, o Controlador Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

As emendas possuem as seguintes justificativas expostas pelo edil autor:

Emenda aditiva n.º 01/2017:

JUSTIFICATIVA: A emenda acrescenta ao projeto importante definição feita pela lei complementar federal 151/2015 que merece destaque na legislação municipal pretendida, garantindo mais transparência na operacionalização dos recursos referidos.


Emenda modificativa n.º 01/2017:

JUSTIFICATIVA: A emenda dá nova redação ao art. 9º do projeto, fazendo referência expressa ao art. 4º da legislação federal, trazendo mais clareza à legislação proposta. Além dessa alteração, substitui o “TJMG – Tribunal de Justiça de Minas Gerais por “órgão jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos”, uma vez que, poderá ocorrer a existência de valores que não estejam sob jurisdição do TJMG, não fazendo sentido a restrição.

Emenda modificativa n.º 02/2017:

JUSTIFICATIVA: A emenda dá nova redação ao art. 5º do projeto, trazendo a ordem de prioridade para uso dos recursos estabelecida pela lei complementar federal 151/2015 que merece destaque na legislação municipal pretendida, garantindo mais transparência na operacionalização dos recursos referidos. 
A redação original do art. 5º estabelece que os recursos poderão ser aplicados mediante conveniência e oportunidade da Administração Pública, exclusivamente nos pagamentos previstos na Lei Complementar Federal 151. Contudo, não basta a aplicação exclusiva ali prevista. O art. 7º da lei federal em comento estabelece uma ordem a ser seguida, de maneira que um gasto só pode ser feito, se atendida a situação anterior. 
Na emenda, deixo de considerar o disposto no inciso IV do referido art. 7º da lei federal, uma vez que o Município, lamentavelmente, não dispõe de fundo próprio previdenciário.

As justificativas denotam que a intenção do edil foi tornar mais clara a proposição ao trazer excertos da Lei Federal n.º 151/2015 para a proposição local.

As matérias foram objeto de análise da Comissão de Legislação e Justiça a qual deu parecer favorável à continuidade do trâmite das mesmas, nos seguintes termos:

Assim, as emendas: aditiva n.º 01/2017 e modificativa n.º 01/2017 tornam a norma mais clara, mas não são essenciais, já a emenda modificativa n.º 02/2017, é necessária para melhorar a hermenêutica a ser aplicada na norma municipal.

Do ponto de vista da adequação orçamentária e financeira o projeto possui impacto orçamentário positivo, ou seja, haverá ingresso de recursos financeiros aos cofres públicos, o que não foi alterado pelas emendas. 

Note-se que as emendas somente fazem alterações no texto jurídico da proposição, sem reflexos orçamentários ou financeiros.

No que toca ao mérito, apesar do projeto estar de acordo com a Lei Federal n.º 151/2015, as emendas o tornam mais claro, havendo interesse público na aprovação das mesmas.

Assim, após análise do projeto estes relatores entendem que há nesta proposição, adequação orçamentária financeira e interesse público na aprovação.

Conclusão

Em face do exposto, estes relatores entenderam que na Emenda aditiva n.º01/2017, na Emenda Modificativa n.º 01/2017 e na Emenda Modificativa n.º 02/2017 ao Projeto de Lei nº 016/2017, há adequação orçamentária e financeira e interesse público no mérito destas proposições.

Sala das Reuniões, 30 de maio de 2017.


Renato Gomes
Relator-CFFOTC


Albertinho José da Fonseca
Relator-substituto-CAPAPR


V  O T O S

De acordo com os relatores.

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS-CFFOTC


Milton Maurício Martins
Presidente


Joaquim Gonzaga Barbosa
Vogal 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AGROPECUÁRIA E POLÍTICA RURAL-CAPAPR


Milton Maurício Martins
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